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Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, denuncie ao Conselho Tutelar - Disque 100.

3º 1º de julho a 30 de setembro, de cada ano Folha do pagamento dos meses de
outubro, novembro e dezembro

4º 1º de outubro a 31 de dezembro, de cada ano Folha de pagamento dos meses de
janeiro, fevereiro e março

 
DECRETO Nº 22.232, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

 
 
 

 Estabelece a isenção do pagamento de tarifa do transporte coletivo urbano do Município de Caxias do Sul (passe
livre) no dia 2 de outubro de 2022.

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, usando das atribuições que lhe confere o art. 94 da Lei Orgânica do Município, e
 
Considerando que a Lei nº 8.603, de 25 de janeiro de 2021, dispõe sobre a possibilidade de isenção do pagamento de tarifa do
transporte coletivo urbano (passe livre), em, no máximo, 3 (três) dias por ano, preferencialmente em datas comemorativas ou em
que haja interesse público,
 
 

DECRETA:
 
 
Art. 1º Ficam isentos do pagamento de tarifa do transporte coletivo urbano (passe livre), no dia 2 de outubro de 2022, todos os
usuários do transporte coletivo urbano do Município de Caxias do Sul.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Caxias do Sul, 28 de setembro de 2022; 147º da Colonização e 132º da Emancipação Política.
 
 
 

Adiló Didomenico,
PREFEITO MUNICIPAL.
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